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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  
 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional 
nº 15, de 1996)  

 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes 

o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO   
DA  

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  
1891. 

 
 

......................................................................................................................... 
 

TITULO III 
DOS ESTADOS  

 
Art. 63. Cada Estado reger-se-ha pela Constituição e pelas leis que adoptar, 

respeitados os principios constitucionaes da União. 
 
Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus 

respectivos territorios. cabendo à União sómente a porção de territorio que for 
indispensavel para a defesa das fronteiras, fortificações, construcções militares e 
estradas de ferro federaes. 

Paragrapho unico. Os proprios nacionaes, que não forem necessarios para 
serviços da União, passarão ao dominio dos Estados, em cujo territorio estiverem 
situados. 
............................................................................................................................................. 

 
TITULO III 

DO MUNICIPIO 
 

Art. 68. Os Estados organizar-se-hão de fórma que fique assegurada a 
autonomia dos municipios, em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse. 

 
TITULO IV 

DOS CIDADÃOS BRAZILEIROS 
 

Secção I 
Das Qualidades do Cidadão Brazileiro 

 
Art. 69. São cidadãos brazileiros: 
1º Os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro, não residindo este a 

serviço de sua nação; 
2º Os filhos de pae hrazileiro e os illegitimos de mãe brazileira, nascidos em 

paiz estrangeiro, si estabelecerem domicilio na Republica; 
3º Os filhos de pae brazileiro, que estiver noutro paiz ao serviço da 

Republica, embora nella não venha domiciliar-se; 
4º Os estrangeiros, que, achando-se no Brazil aos 15 de novembro de 1889, 

não declararem, dentro em seis mezes depois de entrar em vigor a Constituição, o animo 
de conservar a nacionalidade de origem; 

5.º Os estrangeiros, que possuirem bens immoveis no Brazil, e forem 
casados com brazileiras ou tiverem filhos brazileiros, comtanto que residam no Brazil, 
salvo si manifestarem a intenção de não mudar de nacionalidade; 
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6º Os estrangeiros por outro modo naturalisados. 
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